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Tesouro pode utilizar 
verba da 
para abater dívida pública 

----A—integra da MP ng 362 

por Lu Aiko Otto 
de Brasílid 

O Tesouro Nacional po-
derá utilizar as parcelas 
em dinheiro obtidas nas 
privatizações para abater 
dívida pública mobiliária. 
Até agora, esse dinheiro 
era utilizado obrigatoria-
mente em programas em 
áreas como ciência, saúde 
e defesa nacional. A medi-
da provisória também dei-
xou claro que as moedas de 
privatização aceitas nos 
leilões serão trocadas, no 
Tesouro, por títulos 
(NTN-P), que terão até 25 
anos de prazo. Havia dívi-
das se essas moedas não 
deveriam ser trocados por 
dinheiro. Desse forma, a 
Fazenda consegue alongar 

. o pagamento desses débi-
tos. 

Um decreto presidencial 
deverá regulamentar o que 
são "os créditos líquidos e 
certos" que passarão a ser 
aceitos no programa. Há 
controvérsias sobre quais 
dívidas da União podem, 
hoje, ser transformadas 
em títulos. O presidente da 
República poderá, a qual-
quer momento, incluir no-
vas formas de pagamento 
no programa. 

O Senado Federal, além 
de ganhar poderes para in-
dicar cinco membros da 
Comissão Nacional de De-
sestatização, passa a apro-
var previamente o nome de 
seu presidente. Já o presi-
dente da República nomea-
rá quatro (em vez dos 
atuais cinco) membros do 

A participação do 
capital privado 
por Rosemeiry Tardivo 

de Curitiba 
O ministro das Comuni-

cações, Hugo Napoleão, é 
favorável à participação da 
iniciativa privada no setor de 
telecomunicações, mesmo 
que, na revisão constitucional, 
o sistema Telebrás seja manti-
do como monopólio estatal. 

"Eu me mantenho aberto a 
sugestões. Mas acho possível 
a participação de capital pri-
vado no setor, via concessões, 
permissões ou outorga", dis-
se o ministro que chegou, on-
tem, a Foz do Iguaçu, para 
abrir o 29 Seminário Interna-
cional de Novas Tecnologias 
e Serviços de Telecomuni-
cações (Semintl93), promovi-
do pela Telecomunicações do 
Paraná S.A. (Telepar) e pela 
Associação Brasileira da In-
dústria Elétrica Eletrônica 
(Abinee). 

O novo modelo para as te-
lecomunicações do País inclui-
se entre os principais temas 
do evento, que reúne repre-
sentantes de todas as conces-
sionárias do sistema e cerca 
de 800 representantes de in-
dústrias de 22 países. 

governo para compor a co-
missão. A medida provisó-
ria de nt 362 permite ao ca-
pital estrangeiro adquirir 
100% de uma empresa a ser 
privatizada. 

Esta é a íntegra da Medi-
da Provisória n2 362;, 
cada ontem no, Diário 
cial da União. A>MP, assi-
nada pelo-"presidente Ita-
mar Franco, ministros 
Fernando Henrique Cardo-
so e Alexis Stepanenko, al-
tera regras no Programa 
Nacional de Desestatiza-
ção. 

Atos'do Poder Exeçutivo 
MEDIDA PROVISORIA No 

362, DE 25 DE OUTUBRO DE 
1993 

Altera as Leis nes 8.031, de 12 
de abril de 1990, 8.177, de 19 de 
março de 1991, e 8.249, de 24 de 
outubro de 1991, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚ. 
BLICA,,, na uso, da. atribuição 
que lhe 'êo'tiferéa art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força 
de lei: 

Art. 1e O § 3e do art. 22, o art. 
59, o inciso VI do art. 62 , o inciso 
IV do art. 13, o art. 16, e o art. 
19 da Lei n2 8.031, de 12 de abril 
de 1990, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

	

"Art. 2e 	  
§ 32 Não se aplicam os dispo-

sitivos da Lei às empresas pú-
blicas ou sociedades de econo-
mia mista que exerçam ativi-
dades de competência exclusi-
va da União, de que tratam os 
incisos XI e XXIII do art. 21, 
art. 159, inciso I, alínea "c", e o 
art. 177 da Constituição Fede-
ral, ao Banco do Brasil S.A., e, 
ainda, ao órgão oficial ressegu-
rador referido no inciso II do 
art. 192 da Constituição Fede-
ral." 

"Art. 59 O Programa Nacio-
nal de Desestatização terá uma 
Comissão Diretora diretamen-
te subordinada ao Presidente 
da República, e vinculada tec-
nicamente ao Ministério da Fa-
zenda, composta de quinze 
membros titulares e igual nú-
mero de suplentes, sendo: 

I — o Presidente da Comis-
são Diretora indicado pelo Pre-
sidente da República, que o no-
meará após aprovação do Se-
nado Federal , e terá voto de 
qualidade, além do pessoal; 

II — quatro membros titula. 
res e respectivos suplentes, 
exercidos por representantes 
de órgãos da Administração 
Pública Federal livremente no-
meados pelo Presidente da Re-
pública ; 

III — cinco membros titula-
res e respectivos suplentes, in-
dicados pelo Presidente da Re-
pública que os nomeará após a 
aprovação pelo Senado Fede-
ral; 

IV — cinco membros titula-
res e respectivos suplentes, in-
dicados pela Mesa do Senado 
Federal e nomeados pelo Pre-
sidente da República. 

§ 12  O Presidente da Comis-
são Diretora será substituído 
em seus impedimentos e afas-
tamentos eventuais por um dos 
membros titulares a que se re-
fere o inciso II deste artigo no-
meado pelo Presidente da Re-
pública. 

29 Os cargos de membro ti-
tular e respectivo suplente, re-
feridos nos inciscos III e IV 
deste artigo, serão exercidos 
por cidadãos brasileiros de no-
tórios conhecimentos em direi-
to econômico, em direito co-
mercial, em mercado de capi-
tais, em economia ou em finan-
ças." 

	

"Art. 62 	  
VI — aprovar, com concor-

dância prévia do Ministro da 
Fazenda, ajustes de natureza 
operacional, contábil ou jurídi-
ca e o saneamento financeiro 
de empresas, que sejam neces-
sários à implantação dos pro-
cessos de alienação." 

	

"Art. 132 	  
IV — a alienação de ações de 

empresas a pessoas físicas ou 
jurídicas estrangeiras poderá 
atingir cem por cento do capi-
tal votante, salvo determina-
ção expressa do Poder Execu-
tivo, que determine percentual 
inferior." 

"Art. ^ 16. Fica o Presidente 
da República autorizado a defi-
nir, no prazo de trinta dias, as 
formas operacionais e os meios 
de pàgamento aceitos para 
aquisição de bens e direitos no 
âmbito do PND, desde que 
atendidos os seguintes princí-
pios: , 

I — admissão, em qualquer 
caso, de moeda corrente: 

II — preservação dos crédi-
tos já aceitos em leilão como 
meio de pagamento no PND; 

III — admissão, como meio 
de pagamento, de créditos lí- 

quidos e certos diretamente 
contra a União, ou contra enti-
dades por ela controladas, in-
clusive as já extintas, desde 
que gozem de garantia ou co-
obrigação do Tesouro Nacional 
e que venham a ser renegocia. 
dos pelo Ministério da Fazen-
da; 

IV — os créditos líquidos e 
certos contra depositantes de 
ações no Fundo Nacional de 
Desestatização poderão ser 
aceitos apenas para aquisição 
de ações representativas de ca-
pital do depositante ou de em-
presas, bens e direitos de sua 
propriedade. 

§ 12 O Presidente da Repúbli-
ca poderá, em casos específi-
cos, limitar os meios de paga-
mento e formas operacionais 
aceitos na alienação, para o 
fim de pulverização junto ao 
pública, de participações acio-
nárias no âmbito do PND. 

§ O Presidente da Repúbli-
ca poderá, a qualquer tempo, 
atendidos os princípios deste 
artigo, incluir novos meios de 
pagamento e formas operacio-
nais no PND, independente-
mente do prazo a que se refere 
o caput." 

"Art. 19. A Secretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Coor-
denação da Presidência da Re-
pública prestará o apoio neces-
sário ao funcionamento da Co-
missão Diretora do Programa, 
Nacional de Desestatização." 

Art. 22 O Art. 30 da Lei n2 
8.177, de 19 de março de 1991, 
alterado pela Lei n9 8.696, de 26 
de agosto de 1993, passa a vigo-
rar com a seguinte redação. 

"Art. 30. E criada a Nota do 
Tesouro Nacional — NTN, a 
ser emitida, respeitados a au-
torização concedida e os limi-
tes fixados na Lei Orçamentá-
ria, ou em seus créditos adicio-
nais, com a finalidade de pro-
ver o Tesouro Nacional de re-
cursos necessários para cober-
tura de seus débitos explicita-
dos nos orçamentos ou para 
realização de operações de cré-
dito por antecipação de recei-
ta. 

§ 12  Além do disposto no ca-
put deste artigo, a NTN poderá 
ser emitida no âmbito do PND, 
instituído pela Lei ne 8.031, de 
12 de abril de 1990, para : 

aquisição pelo alienante, 
com os recursos recebidos em 
moeda corrente; 

permuta pelos títulos e 
créditos recebidos por alienan-
tes. 

§ 22 Os recursos em moeda 
corrente obtidos na forma da 
alfniea "a" do parágrafo ante-
rior serão usados para: 

amortizar a dívida pública 
mobiliária federal de emissão 
do Tesouro Nacional; 

custear programas e pro-
jetos nas áreas da ciência e tec-
nologia, da saúde, da defesa 
nacional, da segurança pública 
e do meio ambiente, aprovados 
pelo Presidente da República." 

Art. 32 O art. 22 da Lei nt 
8.249, de 24 de outubro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

"Art. 22 A NTN será emitida 
com as seguintes característi-
cas gerais: 

I — prazo: até 30 anos; 
III -- formas de colocação: 

oferta pública, com a rea-
lização de leilões, podendo ser 
colocada ao par, com ágio ou 
deságio; 

direta, em favor de autar-
quia, fundação ou empresas 
públicas, ou sociedade de eco-
nomia mista federais, median-
te expressa autorização do Mi-
nistro de Estado da Fazenda, 
só podendo ser colocada ao par 
ou com ágio; 

Art. 42 Compete ao Ministé-
rio da Fazenda coordenar, su-
pervisionar e fiscalizar a exe-
cução do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Art. 52 No caso de a Comissão 
Diretora deliberar a dissolução 
de empresas incluída no PND, 
aplicar-se-ão, no que couber, 
as disposições da Lei ne 8.029, 
de 12 de abril de 1990. 

Art. 62 Ficam convalidados 
os atos praticados com base na 
Medida Provisória ne 353, de 23 
de setembro de 1993. 

Art. 72 Esta Medida Provisó-
ria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 82 Revoga-se o inciso V 
do art. 62 da Lei n2 8.031, de 12 
de abril de 1990. 

Brasília, 25 de outubro de 
1993; 1722 da Independência e 
1052 da República. 

ITAMAR FRANCO 
Fernando Henrique Cardoso 

Alexis Stepanenko 


